
 

 

 

 

 

Rio de Janeiro, 19 de março de 2023 

 

 

 

 

ERRATA 

 
 

O Instituto Gnosis informa que, com referência ao processo de contratação cujo objeto é a 

contratação de empresa especializada para a serviço de Contratação de empresa especializada 

para os serviços de coleta, transporte e entrega rápida de documentos e/ou pequenos volumes, 

através de motociclista profissional (motoboy), a fim de atender as necessidades da sede do 

Instituto Gnosis, promove a seguinte ERRATA: 
 

 

Cláusula 4 - DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 

A Cláusula passará a ter a seguinte redação: 

 

Constituem os serviços objeto do presente Contrato, os serviços de:  

➢ Fornecimento de 05 (cinco) motos, bem como de mão de obra de 05 (cinco) 

motociclistas. 

➢ Franquia mensal de 3200 km (três mil e duzentos km) para cada motocicleta, sem contar 

a quilometragem referente o trajeto de casa para a base.  

➢ Despesas com pedágio e estacionamento de responsabilidade da contratante. 

➢ Os funcionários ficarão disponíveis para trabalhar 220 horas mensais, divididas 

semanalmente em 44 horas de trabalho com 1h de descanso para almoço, e sendo 

distribuídas da seguinte forma: 

De Segunda a Quinta-feira, de 8h ás 18h e ás sextas de 8h às 17h, atendendo assim, as 

normas da CLT (Consolidação das Leis do Trabalho) determinadas para a categoria.  

➢ Caso a contratante necessite dos serviços aos Domingos e feriados, o acréscimo em 

cima da diária seja de 10 % ou no máximo 15% em cima do valor da diária normal. 

 

➢ Os coletes fornecidos pela empresa deverão conter a sinalização da prefeitura e da saúde do 

município. 

 

➢ As caçambas necessitam estar de acordo com o tamanho padrão estabelecido, conforme 

modelo abaixo ilustrado. 



 

 

                     *Modelo de baú e colete           

 
*A empresa deverá apresentar junto a Nota Fiscal, além das certidões negativas, folhas de ponto, Boletim Diário 

de Transporte - BDT e comprovação de pagamento de todos os profissionais, que deverão ser exclusivos do projeto. 

 

    

BASE ENDEREÇO 

Base sede Av. Das Américas nº 3443 - Bl 02 Salas 201 a 205 - Barra da Tijuca 

Base Maricá Rua Senador Macedo Soares, 139, sala 05, Centro - Maricá 

Base CCDTI Rua Dr. Rodrigues de Santana nº 53 - Benfica 

Base 2.1 Av. Venceslau Brás, 65 - Fundos - Botafogo 

Base 5.1 AV Carlos Fontes s/n - Sulacap 

 

 

*TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS DO TERMO DE REFERÊNCIA PERMANECEM VIGORANDO. 

 


